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Leitura, mudança e aprovação do estatuto da Undime Alagoas ;
Leitura e aprovação do regimento da Undime Alagoas;
Palestras, painéis e relato de experiências;
Aprovação do relatório da prestação de contas da Gestão: 2021
2023;
Eleição da Nova Diretoria da Undime/AL- Gestão: 2023-2025 e
Pose da Nova Diretoria da Undime/AL Biênio: 2023 2025.
Art. 4° - A eleição dar-se-á por votação ou por aclamação a ser
realizada no dia 21 de junho de 2023, com início às 11h30 horas,
findando às 12h30 horas, impreterivelmente.
Parágrafo único: Para votar e ser votado em algum cargo da Diretoria
o município deverá estar quite com as mensalidades do ano de 2022 e
as mensalidades do período de janeiro a junho de 2023.
Art.5º - A posse da Nova Diretoria da Undime/AL acontecerá no dia
21 de junho de 2023 às 17h .
Art. 6° - A votação se destina a eleger chapa completa, conforme
estabelecido no Estatuto da Entidade:
Diretoria Executiva
Coordenações Regionais
Conselho Nacional de Representantes
Delegados
Conselho Fiscal

Art. 6° - Serão aceitas apenas inscrições de chapas completas, junto a
Comissão Eleitoral, mediante preenchimento de Requerimento e
Formulário de inscrição e os seguintes documentos, a saber:
I. Cópia do RG;
II. Cópia do CPF;
III. Cópia atualizada do Comprovante de Residência;
IV. Comprovante de quitação com as obrigações sociais;
IV. Portaria de Nomeação.
Parágrafo Único: As inscrições das Chapas deverão ocorrer em até 24
(vinte e quatro) horas antes da realização da eleição.
Art. 7° - Os casos omissos neste presente Edital serão analisados e
julgados pela Diretoria Executiva da Undime/AL.

Maceió/AL, 02 de maio de 2023.

NOÊMIA MARIA BARROSO PEREIRA SANTOS

Presidente da Undime/AL
Dirigente Municipal de Educação de Teotônio Vilela

Publicado por:
José Neilton Nunes Alves
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURAMUNICIPAL DE ARAPIRACA

PREFEITURAMUNICIPAL DE ARAPIRACA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO Nº 9190/2022

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, CNPJ Nº 12.198.693/0001-58; COOPERATIVA DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DE ARAPIRACA LTDA COOMATEA, CNPJ N° 10.659.981/0001-37

DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO, POR 12 (DOZE) MESES, DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO N° 9190/2022.

DO VALOR: R$ 612.000,00 (SEISCENTOS E DOZE MIL REAIS).

PARÁGRAFO ÚNICO. DO VALOR TOTAL DO ADITIVO, ESTIMA-SE UTILIZAR NO EXERCÍCIO DE 2023 O VALOR DE R$ 426.700,02
(QUATROCENTOS E VINTE E SEIS MIL, SETECENTOS REAIS E DOIS CENTAVOS), RESTANDO UM SALDO DE R$ 185.299,98
(CENTO E OITENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) QUE SERÁ
EXECUTADO NO EXERCÍCIO DE 2024, OPORTUNIDADE EM QUE SERÁ REALIZADA A DEVIDA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARA DAR SUPORTE AS DESPESAS NAQUELE EXERCÍCIO.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Programa de Trabalho 13.13.15.451.0020.6063 Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Elemento de
Despesa 3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte
0.1500.1.000010.

R$ 63.586,67 (sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e
sessenta e sete centavos)

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Programa de Trabalho 03.30.04.122.0020.2028 Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Gestão Pública, Elemento de
Despesa 3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte
0.1500.1.000010.

R$ 32.211,67 (trinta e dois mil, duzentos e onze reais e sessenta e sete
centavos)

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Programa de Trabalho 12.12.04.452.0020.2103 Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Elemento de
Despesa 3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte
0.1500.1.000010.

R$ 127.591,67 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e noventa e um reais
e sessenta e sete centavos)

Secretaria Municipal de Educação e Esporte

Programa de Trabalho 06.60.12.361.2010.2128 Inova + Gestão
Manutenção das Atividades Administrativas, Elemento de Despesa
3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte
0.1500.1.001001.

R$ 68.606,67 (sessenta e oito mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete
centavos)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Programa de Trabalho 05.51.08.244.2030.6015 Manutenção do BL
PSB Bloco da Proteção Social Básica, Elemento de Despesa 3390.39
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte 0.1660.1.020001.

R$ 42.670,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e setenta reais)

Programa de Trabalho 05.51.08.244.2030.6013 Manutenção do BL
MAC Bloco da Média e Alta Complexidade, Elemento de Despesa
3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte
0.1660.1.020001.

R$ 28.446,67 (vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e
sessenta e sete centavos).

Instituto Municipal de Previdência

Programa de Trabalho 21.23.04.272.3030.6053 Atividades
Administrativas da Unidade Gestora IMPREV, Elemento de Despesa
3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte
0.1802.2.005003.

R$ 14.223,33 (quatorze mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e três
centavos)

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

Programa de Trabalho 20.20.26.122.0020.2105 Manutenção das
Atividades da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito,
Elemento de Despesa 3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica, Fonte 0.1752.1.005000.

R$ 49.363,34 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e três reais e
trinta e quatro centavos).

PARAGRAFO ÚNICO. OS VALORES CONSTANTES NESTA CLÁUSULA SÃO REFERENTES A PARCELA CONTRATUAL QUE SERÁ
EXECUTADA NO EXERCÍCIO DE 2023.

DA VIGÊNCIA: POR FORÇA DESTE TERMO ADITIVO O CONTRATO N° 9190/2022 FICA PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES,
CONTADOS DADATA DE ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO.
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DATA DE ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 2023

DO GESTOR: POR FORÇA DESTE INSTRUMENTO, EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N° 141/2023, O GERENCIAMENTO DO
CONTRATO N° 9190/2022, SERÁ REALIZADO PELOS SERVIDORES ADIANTE RELACIONADOS:

SERVIDOR CPF SECRETARIA

Edney Gomes Carneiro 758.104.684-20 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Regis Cledson Firmino da Silva 053.120.704-83 Secretaria Municipal de Infraestrutura

Christiano Barros Vieira 030.203.834-55 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Luiz Cezar da Silva Santos 070.913.044-97 Secretaria Municipal de Educação e Esporte

Ednaldo Ferreira de Melo 482.422.254-00 Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

Klebson Clementino da Silva 049.029.884-29 Instituto Municipal de Previdência

Josivaneo Paulino Leite 043.325.374-67 Secretaria Municipal de Gestão Pública

DA INALTERABILIDADE: PERMANECEM INALTERADAS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, TODAS AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES DO CONTRATO N° 9190/2022.

DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, CPF nº 296.681.744-53, P/CONTRATANTE; GILVAN DE SOUZA E SILVA,
CPF nº 010.914.654-95, P/CONTRATADA.

Publicado por:
Marta Marques dos Santos

Código Identificador:AECC1063

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURAMUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS FLORES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
LEI Nº 976, DE 28 DE ABRIL DE 2023

Altera as alíquotas do custo suplementar devidas pelos Órgãos do Município ao Regime Próprio de Previdência Social

no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e Consti
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído novo plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de
contribuição, conforme alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo ente, definidas na tabela a seguir:

Período Custo Suplementar

Quadro Geral Magistério

2023 5,66% 15,33%

2024 6,71% 16,99%

2025 8,71% 18,81%

2026 9,16% 22,71%

2027 9,16% 22,71%

2028 9,16% 22,71%

2029 9,16% 22,71%

2030 9,16% 22,71%

2031 9,16% 22,71%

2032 9,16% 22,71%

2033 9,16% 22,71%

2034 9,16% 22,71%

2035 9,16% 22,71%

2036 9,16% 22,71%

2037 9,16% 22,71%

2038 9,16% 22,71%

2039 9,16% 22,71%

2040 9,16% 22,71%

2041 9,16% 22,71%

2042 9,16% 22,71%

2043 9,16% 22,71%

2044 9,16% 22,71%

2045 9,16% 22,71%

2046 9,16% 22,71%

2047 9,16% 22,71%

2048 9,16% 22,71%

2049 9,16% 22,71%

2050 9,16% 22,71%

2051 9,16% 22,71%

2052 9,16% 22,71%

2053 9,16% 22,71%

2054 9,16% 22,71%

2055 9,16% 22,71%

Art. 2º. A alíquota normal de contribuição do Município, Administração Direta e Indireta, será de 14,23% (quatorze vírgula vinte e três por cento).

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


